
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.433.758 - DF (2017/0050094-8)
  

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
AGRAVANTE : YOLENMA FONSECA MENDEZ 
ADVOGADO : ERFEN JOSÉ RIBEIRO SANTOS E OUTRO(S) - DF026784 
AGRAVADO  : UNIÃO 
AGRAVADO  : REPÚBLICA DE CUBA 
AGRAVADO  : ORGANIZAÇÃO PAN - AMERICANA DE SAÚDE - OPAS 
 

  

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Yolenma Fonseca Mendez, de 

origem cubana, contra decisão que indeferiu o seu requerimento para antecipar a tutela de 
mérito. 

É o breve relatório. Passo a decidir. 
Preliminarmente, o presente agravo de instrumento se encontra prejudicado em 

razão da sua superveniente perda de objeto. Isso porque, em 4/5/2018, foi publicada a 
Portaria Interministerial n. 11, de 3/5/2018, por meio da qual a agravante obteve a 
concessão de cidadania brasileira. Diante disso, ressoa evidente estar prejudicado o 
recurso que objetivava a concessão de tutela de urgência, com o fim de manter a 
agravante em território nacional.

Isso posto, julgo prejudicado o agravo de instrumento em razão da sua 
superveniente perda de objeto.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 07 de outubro de 2019.

Ministro BENEDITO GONÇALVES
Relator
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